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Ate da cehtésirma sessão ordinária do Tribu 

nal Rexsional Eleitoral do Estado de Coids, 

em Goiânia, aos vinte e quatro dias do mês 

de novembro de hum mil novcec: ntos e oiten- 

ta e oito, Presidência do Excelentíssimo * 

Benhor Desembargador JOAQILN HENRIQUE DE ( 

SÁ. 

A4os vinte e quatoro dias do mês de novembro do ano de hum mi1l o 

vecentos e oitenta e oito (1.,988), no eºifícip do Tribunal Re—!' 

gional Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, preserntes  oOs 

Excelentí-simos Senhores Descmbargadores JOAQUIN HENRIQTE DE SZ 

Fresidente, LAFAIETE SILVEIRA, Vice Presidente; Os Juízes Douto 

res JOSEÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, JOÃO VIEIRA FAMUNDES, LUIZ TRAN 

CISCO GUT*NTS DE AMORTYX, NOÉ GONÇALVES FERREIRA, CERALMN GONÇAL- 

VES DA COSTA e, bem ascsim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAG-—?! 

NER NATAL BATISTA, Procurador Regional Eleitoral, Às degzessete! 

nhoras foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata anteriox 

JULGANMENTO: Recursos nºs. 1.579, 1.583 e 1,.589/388, interpostos! 

pelo Partido dos Trabalhadores contra a segunda Junta Apuradora 

da 1369Z0na, que deixo” de consignar à legenda do recorrente 

dois votos relativos à 65º seção, um voto na 708 seção e um vo- 

to na 76º seção. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pe- 

reira de souza reis., O Tribunal, unanimemente, de acordo com os 

pareceres proferidos pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procura- 

dor Regional Eleitoral, conheceu dos recursos e lhes dueu provi- 

mento, Recurso nº 1,582/88, interposto pelo Partido dos Traba-! 

lhadores contra a segunda Junta Eleitoral da 1362 Zona, .1ve dei 

xou de consignar à legenda do recorrente sete votos relativos à 

718 seção., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutrr José Fereira * 

de Souza Reis. O Tribunal, por maioria, contrariando o parecer' 

proferido peto Excelentíssimo Senhor Doutor Procur&sdor Regioual 

Eleitoral, não conheceu do recnurso, por falta do pressuposto de 

impugnação tempestiva, Vencidos os Excelentíssimos Senhores De 

sembargador lafaiete Silveira e Doutor Geraldo Gonçalves da Cos 

ta, que conhecrram do recurso. Absteve-se de votar, por não ter 

s FN . s s 
ouvido o relatório, o Ercalentíssimo Senhor Doutor Luiz Francis



co Guedes de Amorim, Recurso nº 1.581/88, interposto pelo Parti 

do dos Trabalhadores cortza a terceira Junta Apruradora da 1368 

Zona, que deixou de consigner à legenda do recorrente, votos 

constantes da 428 seção. Relator: Excelentissimo Senhor Doutor! 

José Pereira de Snura Reis. O Tribunal, unanimemente, contrari- 

ando o parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor FPro- 

curador Regiona? Bleitoral, não conheceu do recurso, por fal+a' 

de instrução do processo., Recursos nºs. 1.580 e 1.586/88, inter 

posto pelo Partido dos Trabalhadores contra a terceira Junta * 

Apuradora da 1368 Zona, .ue leixou de consignar à legenda do re 

corrente voto& relativos às 52% e 728 seções. Relator: Excelv — 

tís-imo Senhor Doutor José Pereira - fouza Reis, O Tribunal, ' 

unanimemenrnte, de acorão com pareceres proferidos pêlo Excelon-! 

tíssimo S nhor Doutirr Procurador Regional Eleitoral, consideran 

dão à falta de interposição dos recursos, deles não conheceu, TE 

nade mais havendo, foi declarada cacerrada a sessão, ÀAn Que, a 

ru constar, lavrou-se a pr sente qis de lida e aprovaia 

mo Serhor De será assinada pel ?íºatíssi sembargador Prcesideu. 

te, comigo, Á S , 
A : s L . 

Secretárlo, que a mandlei datilografar, subscroevi e assirno,. 

ESIDENTL,. 

VA 

— 

FUI PRSSENTE: Aéâgº?7 PROCURÁDOR RFECINNAL 

:SECRETÁRIO, 
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